
PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 100/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhori
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessáo extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDQUEU SILVIO e"i,"a" a" armadisitarpor

F RANCA:e3 0428oe8 m?X[Hl',"Jt,,
20 Dados: 2026.03-09 16:41:03 -03'00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municíp io de Monte Azul Paulista/SP

Do MUNtcípto DE MoNTE AzuL pAULtsrA
ESTADO DE SAO PAULO

Excelentíssimo Senhor.
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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Art. ío. O Po<Jer Executivo do Município de Monte Âzul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026' Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 50.000'00
(cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029,LOO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotação orçamentária:

PREFEÍTURA DO MUNICÍPIO DE TIOT{TE AZUL PAULISTA

--e§TÃoõõEs-Ão-prur-o--

Preça Rio Branco, 86 - Cenfo - Cep. í4730-000 - ÍUonte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no í669, de 27 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a abêrtura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
êrcesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERTURA DE cRÉDtro AotcloNAL ESPECIAL

02 07 0x) Fu Do MuNtctpaL DE ass§rÊNcla socl,ÀL

362 08.242,0031-1124.0«)0 auxílio Financeito a Entldade§ As§lstências í1.00o,m

3.3.50.39,00 ourRos sERvlços DE ÍERcElRo§ ' PEssoa JURÍDlca F.R.r 0 05 81

05 ÍRANsFERÊNoas E coNvÊNDs FEDERAI9vIÍ{cul'aDos

Íx,084 ASILO EMENOA Ne 559013531Í)202í)1

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo

anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se dará da
seguinte forma:

I - R$ 50.000,00 (cinquênta mil reais): conÍorme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4-32011.964, proveniente de

exc€sso de anecadação de recursos federais.

AÉ. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica@o'

revogadas as disposições em contrário.

Monte Âzul Fauiistil'SP, 27 cie fevereiro cle 2026.
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PREFEIÍURA DO iIUNICIPIO DE IIONTE AZUL PAULISTA

SAO PAULOESTADO OE
Praça Rio Branco, 86 - centso - Cep. t4730{00 - ilonte Azul Paulista/SP

MARDQUEU SlLVIO a.,,n"ooo"ro.-u o'g,tu, p-
F RANcA:e30428098 ffi,ffi:l'§,"
20 Oados: 20260l-09 lê41J 5 {3 00'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, err,27 de fevereiro de 2.026.
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PREFEITURA DO HUNICIPIO DE TIONTE AZUL PAULISTA
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Preça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/sP

Justificativa de Aprêsêntação
Projeto de Lei no í669, de 27 de fevereiro de 2O26

Dispõe sobre a abertura de Créciito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Ex cei e n tí ss i mo S en ho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

ustrtssimos Senlrores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por interméciio cie Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispÔe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

Os recursos são provenientes de transferência voluntária

oriunda do Governo Federal, vinculados à referida emenda parlamentar, sendo

necessária a abertura de crálito adicional especial em tazão da inexistência de

dotação orçamentária específica na Lei Orçamentária Anual vigente para a

adequada execução da desPesa.

Página I I

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Fspecial no valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado à execuçáo de despesas de custeio

vinculadas ao repass de emenda parlamentar destinada à Vila São Vicente

de Paulo de Monte Azul Paulista, entidade que executa o serviço dê

lnstituição de Longa Permanência para ldosos - lLPl, ofertando acolhimento

institucional a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social,

assegurando proteção integral, cuidados continuados e condiçôes dignas de

convivência.
A referida entidade desempenha papel essencial na rede

socioassistencial do município, contribuindo para a garantia de direitos da

pessoa idosa, especialmente nos qlsos em que há fragilidade de vínculos

familiares ou impossibilidade de permanência no convívio familiar, promovendo

atendimento humanizado e suporte social aos residentes.



PREFEITURA DO UNICíPIO DE ONÍE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í/t730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotâção, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei n" 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criaçáo, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento governamental, razão pela qual fica dispensada

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo í6 da Lei

Complementar no i0'l/2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitaçâo.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de anecadação e

anulação parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresenta@o do

presente Projeto de Lei que dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

MARDQUEU SILVIO tu'inado de roÍma dieitâr por

F RA N CA :93 04280982 ffi|.ãYrt'Jl:'#','
0 Dudôí: 2026.03.09 16:41:28 -03@'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do ilunicípio de Monte Azul Paulista/SP

Pásina | 5

For se tratar de ciespesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Atenciosamente,



CÂMARA MI]NICIPAI DE MOI{f'E ÂZUL PAULIS'IA
"Palácio 8 de Março"

Rua (lel.Joâo ltanoel, no 90 - (:EP. 14730-115- tone l7- 3.3ól-1234

CNPJ n" 54.163.167 /0[{J1-(10 = site: úlffw.ciunaÍâmontrazulsp.gpv.br
cmail: secretaria@camara.monteazul.sp.gor'.br

Estado de São Paulo - Brâsil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC|Â CONVOCADO Â COMFARECÊR NO PLENÁRIO "FÂLiIIRO TORRIER|* DÂ

CÂMARA i,UNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MAR ODE2 26 PARA REALTZAçÃO DA 5' (OUINTA) SESSÃO
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA .I9' LEGISLATURA, OUATRIÊN IO 202512028.

à

PRoJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PROvENIENTE§ DE EXCESSO OE

ARRECADAçÃO, ttO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N" 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDtrO

ADICIONAL ESPECIAL, PROvENIENTES oE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORÇAMENTO-PRS6RAMA DO ExERCíclO DE 2026, E DÁ SUTRAS PR6VIDÊNCIAS.

MONTE ,\ZUL PAUL|STA, 10 DE MÂRçO DE 2026.

,-/' /-, lt .
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂiiARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO DE 2026.
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EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

FM CONFORMIDADE COM O QUE DETERÍIiINA OS ARÍIGOS 141 E 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REG IMENTO INTERNO DESÍA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISÍfuSP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA ,16 DE MAR o DE 2026 PARA REALIZAçÃo oa 5' (QUINTA) sessÃo
EXTRAORDIN RIA D É2026, DA 19A LEGISLATURA, QUarnrÊnro 2025t2028.

pROJETO DE RESOLUçÃO U'OO2I2OZS - OtSpOe SOBRE: CONCEDE ICnÉSCIUO t'tO

,lio^ DO cARTÃo ALIMENTAÇÃ6 AOs ruxctoxÂntos EFETlvos E

COMISS]ONADOS DA CÂMARI MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTÊ AZUL PAUL|STA, íO DE MARÇO DE 202ô.

1, /. '
VlIiüSON RODR|GUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

cÂMene lrtll.rlcrp,l.L or uoNtr ezur-peuusra
'Palácio E de Març<l"

Rue Ccl.lrrio \lanrlel, n' íru - Cl:P. l'17.]0-1 1.5- tirnc l7- .13ól-125'l
( -N l,,-l o" 5{. 1 ó3. 1 ó7 /txl0 l -o0 - úte; §vw.camâratnr rÍltr az ul.sp.gr \ .br

cmail: sccrctaria@catnaramt xttcaztrl.sp.u, n .br

Esrado de São Paulo - Brasil



PAULISTA, íO DE MARCO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonê/fax: On-17'3361.1254
Sitêí www.camaramonteazul.sp.gov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.: Ot4l2.026

1. Relatório:

2. Fundamentação:

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
20.26, que i'Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

ffi

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projêtos de Leis do mês de ianeiro de 2.O26, onde fica

autorizado ã abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano 

'Plurianual 
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Pôulista, Estado de São Paulo, os valoi'es acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0n(-17- 3361.1254
§ite: www.canlaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramontea,zul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adícional, que onera o DCISetrtCê!-S#gj§S concedido
em lei orçarnentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 432Ai7964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponívãis para ocorrer à despesa e será precedida de exPosição
justificativa.

A Lei Orgânica do municípic de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobÍe as matérias de competência do
MunicíPio, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadaçâo e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Os projetos de iei reiativos ao plano piurianual, às dii-etrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniêiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167, III, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
verãadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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cÂMaRa Mur{tctpal og MoNrr azul peuusre
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax:.ODGl7- 3?61.1254
Site: www.canraramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteirzul.sp.gov.br

HffiH

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria luridica Legislativa opina pela

P0SSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissâo de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, pociendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário <iesta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026-

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.154
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G0O0 - Íone/fax: 0XX-'17- 3§'1.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp. gov.br

Es t ado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municípal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

https://monteazuloaulista.s cam.com. br/docu mentosiautenticar?ch 85S59YF0T6KWFâve
gFJ, ou vá até o site httos://monteazulpaulista. siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o údigo abaixo para verificar se este documento é válido

Códioo oara verificacão: 8555-9YF0-T6KW-FgFJ- 
llillilffiflil|il]lllllllllflillllllllillilllllllilllllililllilillilill

Rodrigo Garciâ
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l2 de março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730400 - fone/fax: 0XX-17- 3361 .Í 254
Site: www.camaramon têazu .so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

RECER EM CONJUNT c MISSÔES PER DE
T CIAL POLi

RBANA TE SERVI E ATIVIDAD E

FINANCAS E ORCAMENTO

Referente: Projeto de Lei No í669/2026 - Dispõe sobre a abertura de cÍédito Adicional Especial,
dã excesso de arrêcadação, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e dá outrasprovenientes

providências.
.DEC|SÃO pAS COMISSÕES

Estas ComissÕes Permanentes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finançás e Orçamento; Política Urbana,

Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; EducaÉo, Saude e As§stência Social após

procêderem ao cuidadoso êxame no PÍojeto de Lei No í66912026 - Dispôe sobre a aberture de Cédito
ÀOicional Espêcial, provenientes dê excesso de arÍecadação, no orçamento-programa do exercício de

2026, e dá outras 
' 
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formátidades legais, acompanhado dê parecêÍ juídico nesse sentido, esperãndo recebêr o apoio dos demais

paÍes desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 12 de marcl de 2026

coNsTrrurÇÃo,-JusnçA E FINANçAS E ORçAMENTO
REDAçAO

EDUCAÇÃO, SAÚDE E
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-115 - Fone: 17 3361-12U
CNPJ: 54.í63.167/0001-00 - www camara monteazul.so-oov. br

AUTOGRAFO 212012026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.669, de27 de fevereiro de2O26.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exêrcício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autoízado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, nos
termos do f nciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FUNoo tlut{lclPAl DE ÂsslsÊNclA soclaL

362 08.242.0031-íí24.0000 Aurilio Financelro a Entidad6 AssistÔncias í)'000'00

3.3.s0.39.00 ourRos sERvlços DE TERcElRos - PEssoA JURiDlca F.R: 0 05 8í

t)s TRÂNsFÉRÊNclAs E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLÂDos

5oo 084 ASILOE ENDA No 5590í353í$m2501

Artiqo 2" - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil rea is), se

dará da seguinte forma:

I - RS 50.000,00 (cinquenta mi! reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, §'to do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 .964'

proveniente de ex de arrecadação de recursos federais.

/, lw



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
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CNPJ: 54.163.167/0001-00 - @



PREFEITURA o íp OEM NTE AZUL PAULISTA
E S-I-ADO DE O PAULO

LEI No.2834. de 17 de Marco de 2026

DISPõE SOBRE: Ab€Ítura de CÍédito Adkional Especial,
provenlentes de excesso de ar!€cadação, no orçamento-
pÍograma do exercício de 2O26, e dá outras providências'

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

FAZ SABER quê a Câmara Municipa!, APROVOU ê elê
PROMUTGA e SAI{CIOIIA a sêguintê Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abriÍ no orçamento-programa do exercicio de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecádação. nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.320t1.9@4, no valor de RS $.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusáo no PPA - Plano
pturianuat 2.02612.029, LDO - Lei de Direfizes orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE cRÉDÍÍo Aolctot{Al ESPECIAL

02 07 OO FUÍTOO MUI{ICIPAL DE À5S§TÊNCIÃ ÍXIAL

!62 08.242.0031.1r.24.«no Asríio Ílíanceito a Entidades A§istêncjas í''(no,(x'

3.3.ír.39.00 ouÍRos s€Rvlços DE ÍERcElRos - PEssoa JURÍolca F.R.:0 05 81

05 ÍRAt{sFERÊÍ{oas E cot{vÊÍ{rcs FEDERAI}vlÍ{cuLADos

ín 084 agro EMEÍ{DA Í{r 559013531í1202gll

Art'?.AcoberturadoCrêditoAdicionalEspecialabertopeloartigoanteriorno
valor total de RS 5o.ooo,00 (cinquênta mil reais), se dará da seguinte íorma:

I - RS 50.(p0,00 (cinquênta mil reais): conforme disposto nos termos do inciso

ll, § 
.,|" do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de excesso de anecadaçáo

dê recursos federais.

AÍt.39.FicamatualizadososanexosllelllnoPlanoPlunanualde2.02612.029e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes OÍçamentárias para o exercício de 2'026 referentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

AÍt, 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

MARDQUEU stlvto früffi:i';s"""*''*
FRANCA:e304280e820 ffi.:flff#::.,,, ".m

I.IARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPío

Monte Azul Paulista-SP.

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

I
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PREFEITURA O MUNICíPIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No,2834. de 17 de Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: AbeÍtura de Crédito Adkionâl Esp€cial,
pn venientes de excesso de arÍêGadação, no olçamento'
pÍograma do exercício de 2026, e dá outras pÍ'ovidênciôs'

MARDQUEU SILVIO FRANçÀ PÍefeito do Municipio de
Honte Azul Paulistâ, Estado d€ São Paulo, no uso de suas atÍibuiçõ€s legais,

fAZ SABER que a Câmata I'lúnkiPâl, APROVOU e êle
PROMULGA e SAI{CIOÍiA a seguinte Lêil

AÍt. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista Íica autorizado a

abrir no oÍçâmento-programa do exercício de 2026, crédito Adicional Especial, provenênÍes

de excesso de anecàdação, nos termos do inciso ll do aítigo 41 da Lei Federal no

4.32011.gú, no valor de R3 5{!.000,00 (cinquenta mil Íeais) com inclusâo no PPA - Plano
pturianual 2.026t2.029. LDO - Lei de DiretÍizes orçamenlárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigenle, com a inclusão da seguinte dotaçâo orçamentária:

ABERTURÁ D€ CRÉDÍÍO ADIClol{AL ESPECIAL

02 07 m FUi{m MUl{lclPAL DÉ a9$srÊl{cla socl,al

352 6-242.@31.1124.üm ÂuxilioFinan€ei.o.EÍtiladê5Astiíência5 5o'0(x)'m

3.3.í).39.m ourRos sERvlços D€ rtRcElRos ' PEssoa luRÍDlca Í.R : 0 os 81

os nÂrsF[RÊÍ{q^s t co vÊÍ{nsFEo€R l9vlNcut Dos

5m 084 Asllo EMEI{DA Í{e 95901353130202501

Art. ?. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo antêrior no

valor total de Ri í).OOO,oO (cinquenta mil reais), se dará da seguinte foÍma:

| - Rt 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais): coníorme disposto nos termos do inciso

ll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/1.9M, proveniente de êxcesso de arÍecadaÉo

de recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2 02612 029 e

os anexos v e vl na Lei de oiretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao

Programa de que trata a presênle Lei, podendo seÍ suplêmenlado sê necessário'

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica€o, revogadas as

disposições em contÍário.

RêgistÍe-se, e
Publique-se,

Monte Âtul Paulista, 17 de MaÍ§o de 2026.

MARDQUEUSILVIO ilffi,fr'ffi*-*
FRANcA-ffi#,,,-

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PreÍeib do MunicíPio

Montê AzUl Paulista-SP'
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